
LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 
Aeronáutica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I

Introdução

CAPÍTULO I

Disposições Gerais 

Art 1º O Direito Aeronáutico é regulado pelos Tratados, Convenções e Atos 
Internacionais de que o Brasil seja parte, por este Código e pela legislação 
complementar. 
§ 1º Os Tratados, Convenções e Atos Internacionais, celebrados por delegação do 
Poder Executivo e aprovados pelo Congresso Nacional, vigoram a partir da data 
neles prevista para esse efeito, após o depósito ou troca das respectivas 
ratificações, podendo, mediante cláusula expressa, autorizar a aplicação 
provisória de suas disposições pelas autoridades aeronáuticas, nos limites de 
suas atribuições, a partir da assinatura (arts. 14, 204 e 214). 
§ 2º Este Código se aplica a nacionais e estrangeiros, em todo o território 
nacional, assim como, no exterior, até onde for admitida a sua extraterritorialidade. 
§ 3º A legislação complementar é formada pela regulamentação prevista neste 
Código, pelas leis especiais, decretos e normas sobre matéria aeronáutica (art. 
12). 
Art 2º Para os efeitos deste Código consideram-se autoridades aeronáuticas 
competentes as do Ministério da Aeronáutica, conforme as atribuições definidas 
nos respectivos regulamentos. 

CAPÍTULO II

Do Contrato de Transporte de Passageiro

SEçãO I

Do Bilhete de Passagem 

Art 227. No transporte de pessoas, o transportador é obrigado a entregar o 
respectivo bilhete individual ou coletivo de passagem, que deverá indicar o lugar e 



a data da emissão, os pontos de partida e destino, assim como o nome dos 
transportadores. 
Art 228. O bilhete de passagem terá a validade de um ano, a partir da data de sua 
emissão. 

Art 229. O passageiro tem direito ao reembolso do valor já pago do bilhete se o 
transportador vier a cancelar a viagem. 

Art 230. Em caso de atraso da partida por mais de quatro horas, a transportador 
providenciará o embarque do passageiro, em vôo que ofereça serviço equivalente 
para o mesmo destino, se houver, ou restituirá, de imediato, se o passageiro o 
preferir, o valor do bilhete de passagem. 
Art 231. Quando o transporte sofrer interrupção ou atraso em aeroporto de escala 
por período superior a quatro horas, qualquer que seja o motivo, o passageiro 
poderá optar pelo endosso do bilhete de passagem ou pela imediata devolução do 
preço. 
Parágrafo único. Todas as despesas decorrentes da interrupção ou atraso da 
viagem, inclusive o transporte de qualquer espécie, alimentação e hospedagem, 
correrão por conta do transportador contratual, sem prejuízo da responsabilidade 
civil. 
Art 232. A pessoa transportada deve sujeitar-se às normas legais constantes do 
bilhete ou afixadas à vista dos usuários, abstendo-se de ato que cause incômodo 
ou prejuízo aos passageiros, danifique a aeronave, impeça ou dificulte a execução 
normal do serviço. 
Art 233. A execução do contrato de transporte aéreo de passageiro compreende 
as operações de embarque e desembarque, além das efetuadas a bordo da 
aeronave. 
§ 1º Considera-se operação de embarque a que se realiza desde quando o 
passageiro, já despachado no aeroporto, transpõe o limite da área destinada ao 
público em geral e entra na respectiva aeronave, abrangendo o percurso feito a 
pé, por meios mecânicos ou com a utilização de viaturas. 
§ 2º A operação de desembarque inicia-se com a saída de bordo da aeronave e 
termina no ponto de interseção da área interna do aeroporto e da área aberta ao 
público em geral. 


